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estratégicos de todas as atividades, políticas públicas e intervenções 
governamentais, inclusive com a divulgação dos ODS que estarão a ser 
fomentados em cada intervenção, promovendo campanhas educativas e de 
conscientização sobre a importãncia da integração de todas as iniciativas em 
prol da sustentabilidade. 

Seção IV 
Do Mapeamento Presente e Futuro de Todas as Ações Governamentais 

para a Implementação da Agenda 2030 

Art. 11º. Fica instituído o dever dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
de instituir e estimular, em todos os seus órgãos, iniciativas tais como 
comissões internas de servidores para identificar todas as atividades, práticas, 
políticas e intervenções governamentais que se relacionem com os 17 
(dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e as correlatas metas 
que compõem a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, 
contribuindo para fomentar os indicadores e coletar informações e dados 
conforme as diretrizes desse Programa. 

Art. 12°. Fica instituído o dever dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
de incluírem em seu planejamento de políticas públicas todas as futuras 
atividades, iniciativas e intervenções governamentais que possam guardar 
relação com os 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e as 
correlatas metas que compõem a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável, incluindo-se a identificação dos correspondentes indicadores e 
elaboração de relatórios correlatos. 

Art. 13°. Os Poderes Executivo e Legislativo municipais preferencialmente em 
conjunto elaborarão relatórios de acompanhamento de suas iniciativas segundo 
as diretrizes e práticas experimentadas nacional e internacionalmente e 
conforme os indicadores pertinentes à Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável. 

Seção V 
Do Incentivo, Reconhecimento e Análise das Iniciativas da Sociedade 

Civil que se relacionem com a Implementação da Agenda 2030 

Art. 14°. Fica instituído o dever dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
de incentivo, reconhecimento e análise das iniciativas da sociedade civil que se 
relacionem com os 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 
as correlatas metas que compõem a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável, contribuindo para fomentar seus indicadores. 

Seção VI 
Das Disposições Gerais 

Art. 15°. A participação no Programa será aberta às instituições públicas e 
privadas e à comunidade científica, que serão convidadas a participar das 
discussões e a apresentar sugestões. 

Art. 16º. A Comissão Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável ficará extinta após a conclusão dos trabalhos previstos pela 
Agenda 2030, devendo apresentar relatório circunstanciado contendo as 
atividades realizadas, as conclusões e as recomendações. 

Parágrafo único. O acervo documental e de multimídia resultante da conclusão 
dos trabalhos da Comissão Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável deverá ser encaminhado ao Arquivo Municipal e à Coordenação do 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). 

Art. 17°. As despesas afetas a este Programa correrão por conta das 
disposições orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 18°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário. 

Bertolinia, 17 de maio de 2021 . 

Geraldo Fonseca Correia 

Prefeito Municipal 
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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL -
PMEA DE BERTOLÍNIA - PIAUÍ 

O Prefeito Municipal de Bertolínla - PI, GERALDO FONSECA 
CORREIA. no uso de suas atribuições legais com base na Lei Orgõnica 
do Município. 

DECRETA: 

Art.1° - Fica instituído o Plano Municipal de Educação 
Ambiental - PMEA de Bertolinia - Piauí; 

Art.2° - O Plano Municipal de Educaçõo Ambiental de 
Bertolínia - Piauí orienta-se pelas normas federais e estaduais, adaptado 
às peculiaridades e às dinõmicas locais, incentivando um constante 
exercício de diólogo. ações conjuntas e multiplicadoras entre governo, 
entidades privadas e terce iro setor, possibilitando o participação 
qualificada das Secretarias Municipais, Organizações Não 
Governamentais. Instituições Educ acionais e de Pesquisa no 
desenvolvimento de progromas e projetos. 

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo ser enviado cópia do presente ato à familia 
enlutada. 

Gabine te do Prefeito Municipal de Bertolínia - PI , em 18 de 
Maio de 2021 . 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Bertolínia 
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